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EMENTA: Dá denominação a quadra 

poliesportiva localizada em Uruás – Quadra 

Poliesportiva – Marcos André da Silva. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito 

sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º- Dá denominação a Quadra Poliesportiva localizada em Uruás  – Quadra 

Poliesportiva Marcos André da Silva 

 

Art. 2º - Deverá ser colocada em local de destaque, placa com o nome do 

homenageado. 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores: 
 

Marcos André da Silva conhecido com Marcão nasceu em 

Petrolina-PE, no dia 15 de Julho de 1979, filho de Jose André da Silva e 
Onete da Silva Lima. 

Tinha três irmãos, Mário Jean da Silva, Mário Cezar da Silva e 

Andréa da Silva Lima, e era casado com a senhora Anizia Joana de 
Souza, onde teve um filho André Lucas de Souza Silva. 

Começou a jogar na escola e nas ruas de Uruás onde o mesmo 
nasceu e se criou, onde era querido por todos.  

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

Pernambuco   



Depois começou a jogar no Campeonato do Interior de Petrolina, 

nos times Uruás novo, Uruás velho, Amargosa, Cruz de Salinas e dos 

Veteranos. 
 Sua carreira foi interrompida por um grave problema de saúde 

aonde veio a óbito. 

Marcos André da Silva faleceu em 18/07/2016, deixando saudades 
a todos os familiares e amigos. 

 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do 
que ora se propõe. 
 

 

 

Sala das Sessões, 15 de Julho de 2020. 
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